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Lei 10. 406/2002 – Código Civil 

 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o 
sobrenome. 

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações 
ou representações que a exponham ao desprezo público, ainda quando não haja 
intenção difamatória. 

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em propaganda 
comercial. 

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se 
dá ao nome. 

 

 Lei de Registros Públicos – Lei 6015/73 

 

 Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará 
adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem 
conhecidos e não o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no 
ato.                     (Renumerado do art. 56, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes 
suscetíveis de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se 
conformarem com a recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso, independente 
da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do Juiz competente. 

Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, 
poderá, pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não 
prejudique os apelidos de família, averbando-se a alteração que será publicada pela 
imprensa.                       (Renumerado do art. 57, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

 Art. 57.  A alteração posterior de nome, somente por exceção e 
motivadamente, após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do 
juiz a que estiver sujeito o registro, arquivando-se o mandado e publicando-se a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6216.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6216.htm#art56


ANA DELBEM 

Advocacia Preventiva 
 

 
alteração pela imprensa, ressalvada a hipótese do art. 110 desta 
Lei.                       (Redação dada pela Lei nº 12.100, de 2009). 

§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, 
usado como firma comercial registrada ou em qualquer atividade 
profissional.                 (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, 
desquitado ou viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá requerer 
ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado o patronímico de 
seu companheiro, sem prejuízo dos apelidos próprios, de família, desde que haja 
impedimento legal para o casamento, decorrente do estado civil de qualquer das 
partes ou de ambas.                        (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa 
concordância do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no 
mínimo, 5 (cinco) anos ou existirem filhos da união.                        (Incluído pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

§ 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, se 
a ex-esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do 
marido, ainda que dele receba pensão alimentícia.       (Incluído pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

§ 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma 
das partes, ouvida a outra.                            (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste 
artigo serão processados em segredo de justiça.        (Incluído pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

§ 7o Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou 
ameaça decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente 
determinará que haja a averbação no registro de origem de menção da existência de 
sentença concessiva da alteração, sem a averbação do nome alterado, que somente 
poderá ser procedida mediante determinação posterior, que levará em consideração a 
cessação da coação ou ameaça que deu causa à alteração.       (Incluído pela Lei nº 
9.807, de 1999) 

§ 8o  O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 
2o e 7o deste artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de 
nascimento, seja averbado o nome de família de seu padrasto ou de sua madrasta, 
desde que haja expressa concordância destes, sem prejuízo de seus apelidos de 
família.                    (Incluído pela Lei nº 11.924, de 2009) 

Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por 
apelidos públicos notórios.    (Redação dada pela Lei nº 9.708, de 1998)   (Vide ADIN 
Nº 4.275) 

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de 
fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por 
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determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério 
Público.                 (Redação dada pela Lei nº 9.807, de 1999) 

Art. 59. Quando se tratar de filho ilegítimo, não será declarado o nome do pai 
sem que este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador 
especial, para, reconhecendo-o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, mandar 
assinar a seu rogo o respectivo assento com duas 
testemunhas.                       (Renumerado do art.  60, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 60. O registro conterá o nome do pai ou da mãe, ainda que ilegítimos, 
quando qualquer deles for o declarante.                   (Renumerado do art. 61, pela Lei 
nº 6.216, de 1975). 

Art. 61. Tratando-se de exposto, o registro será feito de acordo com as 
declarações que os estabelecimentos de caridade, as autoridades ou os particulares 
comunicarem ao oficial competente, nos prazos mencionados no artigo 51, a partir do 
achado ou entrega, sob a pena do artigo 46, apresentando ao oficial, salvo motivo de 
força maior comprovada, o exposto e os objetos a que se refere o parágrafo único 
deste artigo.                  (Renumerado do art. 62, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia, mês e ano, lugar em que foi exposto, a 
hora em que foi encontrado e a sua idade aparente. Nesse caso, o envoltório, roupas 
e quaisquer outros objetos e sinais que trouxer a criança e que possam a todo o tempo 
fazê-la reconhecer, serão numerados, alistados e fechados em caixa lacrada e selada, 
com o seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, assento de fls..... do livro....." e 
remetidos imediatamente, com uma guia em duplicata, ao Juiz, para serem recolhidos 
a lugar seguro. Recebida e arquivada a duplicata com o competente recibo do 
depósito, far-se-á à margem do assento a correspondente anotação. 

Art. 62. O registro do nascimento do menor abandonado, sob jurisdição do Juiz 
de Menores, poderá fazer-se por iniciativa deste, à vista dos elementos de que 
dispuser e com observância, no que for aplicável, do que preceitua o artigo 
anterior.                    (Renumerado do art 63,  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 63. No caso de gêmeos, será declarada no assento especial de cada um a 
ordem de nascimento. Os gêmeos que tiverem o prenome igual deverão ser inscritos 
com duplo prenome ou nome completo diverso, de modo que possam distinguir-
se.                     (Renumerado do art.  64, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Também serão obrigados a duplo prenome, ou a nome 
completo diverso, os irmãos a que se pretender dar o mesmo prenome. 
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